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Novos Associados Sejam bem-vindos!
☺ Abel Passos do Nascimento Junior ☺ Alessandro Magno da Silva ☺ Almiro Ferreira de Assunção ☺ Ana 
Maria Oliveira de Souza ☺ Ana Paula Giavara ☺ Andrea de Paula Xavier Vilela ☺ Carlos Eduardo Batista 
Cordeiro ☺ Carolina Maria Fialho ☺ Geralda Luiza de Miranda ☺ Gustavo Agnaldo de Lacerda  ☺ Irany 
Campos ☺ Jacqueline Vanessa da Conceição Cassimiro ☺ José Davison da Silva Junior ☺ Juliana Gouthier 
Macedo ☺ Magda Rodrigues dos Santos Apóstolos ☺ Marcelo Moreira de Jesus ☺ Patrícia Antônia de Abreu 
Schreiber ☺ Raquel Silva de Moura ☺ Seung Hwa Lee ☺ Sheila Cury ☺ Vanderli Pacheco da Silva ☺ Vânia 
Aparecida Chagas do Nascimento ☺ Zilda de Oliveira Costa

1) Qual o objetivo da 
Diretoria de Assistência e 
Convênios da Assufemg?
A Diretoria de Assistência e 
Convênios tem por objetivo 
administrar o setor, contri-
buindo para que o sócio te-
nha fácil acesso à assistência 
odontológica, com preço 
abaixo da tabela de merca-
do, bem como prestar aten-
dimento médico gratuito no 
Posto Médico da Associação 
aos sócios. Além disso, visa 
proporcionar e suprir as ne-
cessidades dos associados 
firmando convênios em vá-
rias áreas.
2) Quais são os tipos de 

convênios oferecidos pela 
Assufemg?
A Assufemg oferece convê-
nio com o plano de saúde da 
Unimed, faculdades, escola 
de inglês, clínicas de fisio-
terapia, clínica de imagem, 
laboratórios, óticas, nutri-
cionistas, psicólogos, floras, 
hotéis, agências de turismo, 
locais de lazer, academias, 
autoescolas, oficinas mecâ-
nicas, entre outros.
3) Quais vantagens os 
convênios trazem para os 
associados?
Os convênios são um facili-
tador para a vida do asso-
ciado e seus dependentes e 
a principal vantagem é que 
o associado pode obter um 
bom desconto e atenção di-
ferenciada. 
4) Como o associado faz 
para utilizar os convênios 
firmados com as empresas?
Para utilizar o convênio o 

associado precisa apresen-
tar sua carteira de sócio da 
Assufemg. Caso não tenha 
essa carteira, o associado  
deve comparecer na sede 
da Associação para solicitar 
uma autorização e, assim, 
se tornar apto a utilizar o 
convênio. Para exame de 
laboratório, de imagem e 
também para as faculdades, 
é necessária a autorização 
prévia da Associação. 
5) Especificamente sobre a 
Unimed, quais são os tipos 
de planos do convênio 
firmado pela Assufemg 
com essa operadora? 
Explique cada um deles.
A Assufemg oferece a seus 
associados três planos de 
saúde junto à Unimed-BH: 
Unimax Aeromédico, Uni-
max Odonto e Aeromédico 
e Unipart Flex Aeromédico. 
O associado pode escolher 
o que melhor lhe convém, 
sendo que o Unimax é um 

plano completo, sem copar-
ticipação, ao passo que o 
Unipart Flex é um sistema 
coparticipativo.
6) Onde os associados 
podem consultar a relação 
de convênios disponíveis?
Os sócios podem consultar 
no site da Entidade: http://
www.assufemg.org.br/  
e clicar na aba convênios, en-
trar em contato diretamente 
na Associação ou consultar 
no catálogo de convênios 
que é entregue ao associado 
no momento da sua filiação.
7) Quais os meios de contato 
com o setor de convênios 
para mais informações e/ou 
esclarecimentos de dúvidas?
Para mais informações, o 
sócio pode comparecer di-
retamente na Entidade ou 
entrar em contato através 
do telefone: 3439-8103. 

CONVÊNIOS

A Diretoria de Assistência e Convênios da Assufemg é responsável por organizar e acompanhar as atividades 
do setor de assistência médica e odontológica e é também responsável por firmar convênios de interesse dos 
associados. Nesta entrevista que realizamos com o Diretor Hélio Macedo e a Diretora Adjunta Eliane Faria, 
abordamos sobre a área de convênios. Leia abaixo a entrevista.

http://www.assufemg.org.br/
http://www.assufemg.org.br/
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Expediente
Órgão Informativo da  
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UFMG - Assufemg.  
Fones: 3439-8100  
Fax: 3439-8118. Subsede no 
Medcenter - Tel: 3224-7519.  
www.assufemg.org.br -  
Fale conosco:  
sec.presidencia@assufemg.org.br 
ou imprensa@assufemg.org.br - 
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Av. Antônio Carlos, 6627 - 
Cidade Universitária  
CEP: 31.270.010 -  BH - MG -  
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Diretoria Executiva
Presidente: Márcio Flávio dos Reis
Vice Presidente: Luiz Geraldo de 
Oliveira
Diretor Administrativo: Antônio 
Sílvio de Oliveira  
Diretor Administrativo Adjunto: 
Lindaura Rosa dos Santos  
Diretor Financeiro: Odair dos 
Santos Ferraz 
Diretor Financeiro Adjunto: 
Wânia Ferreira Duarte Goulart  
Diretor de Imprensa e 
Divulgação: Antônio Cícero de 
M. Mendes  
Diretor de Imprensa e 
Divulgação Adjunto: Eliza Julieta 
Rocha 
Diretor de Esporte e Lazer:  
Marcelo Antônio A. de Lima 
Diretor de Esporte e Lazer  
Adjunto: José Tiago Lopes 
Diretor de Cultura: Júlia Maria 
Ferreira 
Diretor de Cultura Adjunto:  
Marcus Vinícius Ribeiro 
Diretor de Assistência e  
Convênios: Hélio Geraldo  
de A. Macedo 
Diretor de Assistência e  
Convênios Adjunto: Eliane F. 
Ramos de Jimenez 
Conselho Fiscal
Titulares
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Pinto  
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Carlos Antônio de Souza Perini
Suplentes
Rosângela Helena Ananias  
Leonardi Dionízio Ferreira 
Maryelle Joelma Cordeiro
Edição: Ana Flávia de Abreu 
(Assessora de Imprensa)
Projeto e Editoração Gráfica: 
Eliseu Ramos
Periodicidade: quinzenal                           
Tiragem: 4.000 exemplares
Impressão: Gráfica Cedáblio.
Os artigos assinados são de 
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Junte-se a Nós! Associe-se. Assufemg - 45 anos de atividades Assistenciais, Culturais 
e Esportivas. Uma entidade a serviço dos seus sócios. Gestão 2019/2022 - "Assufemg 
Viva! Atuante e Superando Desafios".

Caro servidor: se você já foi sócio, convidamos a retornar. Venha conhecer a entidade.  
Fale conosco 3439.8124/8112/8109 - sec.presidencia@assufemg.org.br

- Campanha de Filiação 2019!

Senhor Deputado Aécio Neves, 

  

As entidades signatárias desta carta, representando servidores federais docentes e técnico-administrativos em 
educação, aposentados e pensionistas vinculados à UFMG, dirigem-se respeitosamente à Vossa Excelência para 
solicitar-lhe o indispensável apoio à preservação dos seus direitos previdenciários. 

Como já é de conhecimento de Vossa Excelência, as pessoas já aposentadas, bem como as que estão prestes a se 
aposentar, acham-se em idade que já não lhes permite acumular poupança capaz de recuperar as perdas que 
ocorrerão se o projeto de Reforma da Previdenciária em curso no Congresso Nacional for aprovado como está;  
bem ao contrário, o momento de suas vidas lhes impõe aumento de despesas com a saúde, e em alguns casos, com 
cuidados mais intensivos. 

A prevista diminuição da renda de idosos aposentados e ou pensionistas piorará não só suas condições de vida 
como a de suas famílias, pois, com frequência, são responsáveis pela manutenção e sustento de filhos, netos e 
bisnetos. Pesquisas indicam que nove em cada dez idosos contribuem para o orçamento doméstico e desses, quatro 
são os principais responsáveis pela renda familiar.  

Esse percentual tende a crescer em razão do desemprego e da precarização do trabalho decorrentes das recentes 
reformas trabalhistas. Este fato impulsiona o retorno dos idosos ao mercado de trabalho, tanto formal quanto 
informal, levando-os a concorrerem com jovens em situação de vulnerabilidade mantendo desta forma o alto índice 
de desemprego no país. Estudos também apontam que um em cada três idosos no Estado de Minas Gerais 
tomaram empréstimos consignados alcançando o impressionante montante de 74 bilhões de reais. No Estado de 
Minas Gerais existem 17 instituições federais de ensino situadas em campi de 105 municípios, representando um 
significativo contingente de servidores públicos federais aposentados e pensionistas. A redução dos benefícios 
previdenciários impactará, portanto, de modo significativo na economia dos municípios mineiros. 

É de se salientar não só o papel econômico, mas, sobretudo, o sentido social dos benefícios previdenciários 
atribuídos a aposentados e pensionistas como mecanismo de solidariedade intergeracional (que neste caso dá-se 
de forma reversa) e de consequência inibitória do aumento da desigualdade social. 
 
Ressalta-se também que a alteração do cálculo de pensão por morte resultará em severas perdas materiais para os 
beneficiários, dos quais mais de 80% são mulheres. Assim sendo, apelamos à sua sensibilidade humana e 
responsabilidade pública para que não se consuma profunda injustiça, respeitando, inclusive, a memória dos que 
faleceram acreditando que suas viúvas ou viúvos e dependentes teriam o devido amparo previdenciário para o qual 
contribuíram ao longo da vida. 
 
Apelamos à Vossa Excelência no sentido da preservação do sistema de seguridade social solidário, mecanismo 
fundamental de proteção da Família nos termos previstos na Constituição Cidadã de 1988. Seu voto não será 
esquecido pela comunidade da UFMG.   
 
Renovando nosso respeito e confiança no seu espírito público e democrático, despedimo-nos cordialmente,  
 
Atenciosamente, 
 
 

                                                        
       APUBH                                                                                                  ASSUFEMG   
 
 
 

                                       
 
OAP/UFMG                                                                                                        SINDIFES  
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Representantes das Entidades 
ligadas a UFMG pedem apoio para 
garantia dos direitos previdenciários
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Reforma da Previdência: Segundo especialistas, a 
reforma aumenta a desigualdade social e de renda

Informação de utilidade pública: financiamento 
de saldo devedor da fatura de cartão de crédito e 
de demais instrumentos de pagamento pós-pagos

A Reforma da Previdência, que está 
em tramitação no Senado após ter 
sido aprovada na câmara, vai ge-
rar um aumento da desigualdade 
social e de renda no país ao atingir 
uma grande parte da população 
que recebe baixos salários e apo-
sentadorias. Essa e outras críticas 
foram expostas no dia 15 de Agosto 
em um debate que aconteceu em 
uma audiência pública na Comis-
são de Direitos Humanos e Legisla-
ção Participativa (CDH) do Senado.
De acordo com o economista 
Eduardo Fagnani, a Reforma irá 
prejudicar principalmente os tra-
balhadores e, consequentemente, 

aumentar a concentração de renda 
e a desigualdade social. Disse tam-
bém, que o Brasil já é considerado o 
país mais desigual do planeta, com 
enorme concentração de renda.
‘’Estamos destruindo a seguridade 
social, que é o principal mecanismo 
de transferência de renda do Brasil, 
de diminuição de desigualdade. 
Estamos destruindo esses meca-
nismos de proteção social, como o 
BPC. Estão Reformando o modelo 
de sociedade que foi pactuado em 
1988. Mais um retrocesso no pro-
cesso civilizatório brasileiro’’, con-
cluiu Fagnani.

Segundo o presidente do Fórum 
Nacional Permanente de Carreiras 
Típicas de Estado (Fonacate), Ru-
dinei Marques, a concentração de 
renda tem crescido em todo o mun-
do nos últimos anos e que o atual 
texto da Reforma da Previdência 
não incidirá privilégios como expli-
ca o governo. Ao contrário, alega, 
afetará de maneira resistente quem 
recebe benefícios ou salários entre 
R$ 1.300 e R$ 1.800.
Marques afirmou ainda que a pro-
posta irá diminuir os salários lí-
quidos dos trabalhadores da ativa, 
sobretudo dos servidores públicos. 
Conforme seus cálculos, o servidor 
público irá perder, em média, 5% de 
seu salário líquido devido o aumen-
to das contribuições previdenciárias.
A professora Madalena Vange Me-
deiros do Carmo Borges defendeu, 
em nome do Sindicato Nacional dos 
Docentes das Instituições de Ensino 
Superior (ANDES), que a Reforma 
defendida pelo governo irá piorar 
a situação de quem está na base e 
desmontar a assistência social.
•	 Informações retiradas da  

Agência do Senado.

Para fins informativos, o Banco 
Central publicou uma Resolução nº 
4.549, de 26 de janeiro de 2017 que 
dispõe sobre financiamentos de sal-
do devedor de cartão de crédito.
Segundo o Banco Central do Brasil, 
na forma do art.9º da Lei nº 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964, torna 
público que o Conselho Monetário 
Nacional, em sessão realizada em 
26 de janeiro de 2017, com base no 
art. 4º incisos VI e VIII, da referida 
Lei, e tendo em vista o disposto no 
art. 7º da Lei nº 12.865, de 9 de ou-
tubro de 2013,

RESOLVEU:
- Art. 1º O saldo devedor da fatu-
ra de cartão de crédito e de demais 
instrumentos de pagamento pós-
-pagos, quando não liquidado inte-
gralmente no vencimento, somente 
pode ser objeto de financiamento na 
modalidade de crédito rotativo até o 
vencimento da fatura subsequente.
- Parágrafo único. O financiamen-
to do saldo devedor por meio de 
outras modalidades de crédito em 
condições mais vantajosas para o 
cliente, inclusive no que diz respeito 
à cobrança de encargos financeiros, 

pode ser concedido, a qualquer tem-
po, antes do vencimento da fatura 
subsequente.
- Art. 2º Após decorrido o prazo 
previsto no caput do art. 1º, o saldo 
remanescente do crédito rotativo 
pode ser financiado mediante linha 
de crédito para pagamento parce-
lado, desde que em condições mais 
vantajosas para o cliente em relação 
àquelas praticadas na modalidade 
de crédito rotativo, inclusive no que 
diz respeito à cobrança de encargos 
financeiros.
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Desligamentos
 “As pessoas não morrem, ficam encantadas”, disse o poeta Guimarães Rosa. Publicamos abaixo, os nomes dos colegas  
associados que se desligaram da Assufemg em agosto de 2019, por motivo de óbito:

† Gema Ferreira dos Santos † Lauro Belchior Mendes † Luiz Francisco da Silva † Maria das Graças Rodrigues 
Paulino † Marlene Veiga Willion † Raimundo de Amorim Fialho † Rodrigo Otávio Gontijo † Walter Octaviano 
Bernis.

Semana do Conhecimento da UFMG abordará o 
tema: sustentabilidade

A Semana do Conhecimento é um 
evento realizado anualmente pela 
UFMG e conta com a participação 
estudantes, docentes e de servi-
dores técnico-administrativos que 
vão expor trabalhos em diversas 
unidades da UFMG onde será 
mostrado ao público cerca de três 
mil trabalhos vinculados ao ensi-
no, à pesquisa e à extensão.
Neste ano, a 28ª edição do even-
to acontece no período de 14 a 21 
de outubro nos campi Pampu-
lha e Montes Claros. Com o tema 
“Educação de qualidade para o 
desenvolvimento sustentável”, em 
adesão a Agenda 2030 das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento 

Sustentável, reafirma que “asse-
gurar a educação inclusiva, equi-
tativa e de qualidade e promover 
oportunidades de aprendizagem 
ao longo da vida para todos” são 
requisitos indispensáveis para a 
sustentabilidade e a redução das 
desigualdades.
A 28ª Semana do Conhecimento 
da UFMG integrará as atividades 
da 16ª Semana Nacional de Ciên-
cia Tecnologia (SNCT). O tema ins-
pirado na proposta conceitual da 
16ª Semana Nacional de Ciência e 
Tecnologia (SNCT), vai ocorrer na 
semana de 21 a 27 de outubro, cujo 
enfoque é a  Bioeconomia: diversi-
dade e riqueza para o desenvolvi-

mento sustentável.  
A edição deste ano, dará lugar às 
apresentações orais para bancas 
avaliativas. O formato elimina a 
necessidade de produzir material 
físico, estimula a interação de pa-
res e é economicamente mais sus-
tentável.
A abertura do evento integrará 
uma edição do ciclo de conferên-
cias Tempos presentes, promovido 
pela Universidade com a finalida-
de de trazer para o debate temas 
ligados a questões que desafiam 
o pensamento e põem valores em 
risco. Outros destaques serão os 
eventos promovidos pela Direto-
ria de Assuntos Culturais e a Feira 
Agroecológica.

Cantina Pelego’s
Com a reforma estrutural realizada no ano de 2015, a Cantina Pelego’s localizada 
na sede da Assufemg, no campus Pampulha oferece ao público uma vasta opção de 
lanches e refeições. É servido café da manhã, almoço (self-service) e lanches durante 
toda a semana. A Cantina oferece um cardápio variado e balanceado. Os associados 
podem desfrutar de preços diferenciados para o almoço no valor de R$10 e R$15 
para não-sócios. O horário de funcionamento é de segunda à sexta-feira de 7h às 18h.

As inscrições podem 
ser feitas em: https://
www.ufmg.br/
semanadoconhecimento/
inscricoes/

A programação do 
evento em breve vai estar 
disponível através do site: 
https://www.ufmg.br/
semanadoconhecimento/
programacao/
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